
 

 

CONTRATO Nº 086/2022 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN/PR E A CFD 

FONOAUDIOLOGIA LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si 

celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

nº 76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF,  brasileiro, portador da CI RG nº 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 

080.278.589-17, residente e domiciliado em Piên – PR, neste ato assistido pelo Procuradoria Jurídica do 
Município, Sr. Calebe França Costa, OAB/PR 61756 e em conjunto com a Secretária de Saúde, Sra. Mayara Ap. De 

Almeida Grosskopf, inscrita no CPF sob nº 096.528.569-32, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro CFD FONOAUDIOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 46.865.687/0001-29, com endereço à Rua Espírito Santo, nº 85, Centro em Piên/PR, Cep: 83860-

000, Telefone: (41) 99940-1078, e-mail: calefd03@yahoo.com.br; neste ato representado por Caroline 
Florenciano Diaz inscrita no CPF sob nº. 062.476.299-82, doravante denominado simplesmente CONTRATADO , 

resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 e, 

subsidiariamente, nos termos da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e 
aplicáveis ao objeto da presente contratação, de acordo com as normas constantes no Edital de Licitação, 

modalidade Pregão Eletrônico nº 064/2022 devidamente homologada pelo CONTRATANTE mediante as cláusulas 
expressas a seguir,  definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as partes. 

 
DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93). 

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93). 

Cláusula Primeira: Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços de 

Fonoaudiologia, conforme especificações abaixo: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Un. Qtde. Período Valor 
unitario 

Total 

No mínimo 01 (um) profissional especializado na 
área de fonoaudiologia, para atendimento no 
município de Piên-PR. Atendimento individual, de 
no mínimo 30 (trinta) minutos cada atendimento; 
Atendimentos como: prevenção, avaliação, 
orientação, tratamento de alterações de voz, 
audição, linguagem (fala e escrita), motricidade 
orofacial e voz, distúrbios da comunicação 
humana e de todas as alterações que possam 
ocorrer na linguagem. 

Sessões 720 
12 

(doze) 
meses. 

R$       57,45 R$   41.364,00 

 

 

Parágrafo Primeiro: O quantitativo mencionado consiste no estimado para o período de doze meses sendo que 

mensalmente a contratada deverá realizar no mínimo 60 (sessenta) sessões conforme encaminhamento realizado 
por esta secretaria. 

 
Parágrafo Segundo: O atendimento deverá ter individual com sessão de no mínimo 30 minutos, atendendo ao 

estabelecido no Plano de Fonoaudiologia. 

 
Parágrafo Terceiro: Os pacientes deverão ser regulados e encaminhados para atendimento ao serviço de 

fonoaudiologia pela Central de marcação de Consultas Especializadas - CMCE. 
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Parágrafo Quarto: O valor do presente contrato correspondente ao preço obtido através do certame totalizando 

R$ 41.364,00 (quarenta e um mil e trezentos e sessenta e quatro reais) no qual se inclui todos os tributos, diretos 

ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

 

Parágrafo Quinto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor caracterização dos serviços e 

resultados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para 

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Termo de 

Referência do Pregão Presencial 064/2022 e suas documentações complementares, anexos a este Contrato e 

devidamente assinado pela parte CONTRATANTE, sendo os mesmos considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato e a assinatura da CONTRATADA, definir sua extensão e, desta forma, reger a 

execução do objeto contratado, bem como o CONTRATADO a assumir todas as exigências presentes nos termos 

retro mencionados. 

Parágrafo Sexto: Ao assinar a presente contratação o CONTRATADO atesta conformidade com a cessão de 

direitos sobre o item objeto deste Pregão ao Órgão Contratante. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 55, II, Lei 8.666/93). 

Cláusula Segunda: Os serviços deverão ser prestados na sede da CONTRATADA dentro do Município de Piên, 

tendo em vista a dificuldade de deslocamento dos pacientes, bem como em razão da necessidade de que o 

serviço seja prestado sem interrupção, uma vez que o atendimento é contínuo e os pacientes não podem ter o 

serviço paralisado. 

 

Parágrafo Primeiro: O objeto deverá ser executado conforme o disposto na lei que disciplina o exercício da 

Fisioterapia, das 08:00 às 12:00h e das 13:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira, conforme orientação da 

Secretaria solicitante. 

 

Parágrafo Segundo: A eventual mudança de endereço do estabelecimento do CONTRATADO deverá ser 

comunicada ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo minimo de 30 (trinta) dias úteis, anteriores a efetivaşão da 

mudança, ficando a CONTRATANTE habilitada a rever as condições deste contrato, assim como denunciá-lo, caso 

as alterações sejam julgadas em desacordo com o interesse público. 

 

Parágrafo Terceiro: Não poderá o Detentor do contrato recusar-se a prestar os serviços solicitados na Nota de 

Empenho no Município de Piên, mesmo que em pequena quantidade. 

 

Parágrafo Quarto: Os serviços efetivamente solicitados através da Nota de Empenho serão recebidos e aceitos 

provisoriamente para efeito de posterior verificação pelo responsável pela fiscalização da Ata, o qual apurará a 

compatibilidade dos itens com as especificações pactuadas na presente licitação, envolvendo a qualidade e a 

quantidade, resultando na aceitação definitiva, caso estejam de acordo com o pactuado, ou, na convocação do 

fornecedor para substituir os itens. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93). 

Cláusula Terceira: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados 

da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo 

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida 

Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais – INSS, de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  



 

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor estimado do presente contrato em R$ xxxxx. 

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 

o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de 

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor 

da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre 

a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei 

Federal 8.666/1993). 

Parágrafo Quinto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão incluídos todos os impostos, 

encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais, instalação, bem como todo o material e equipamento necessário 

para a execução dos serviços. 

DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS: 

 

Cláusula Quarta: O preço do contrato não sofrerá nenhum tipo de correção ou reajuste durante a vigência do 

presente termo. 

 

Parágrafo Primeiro: O contratado, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que acompanhado de documentos que 

comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser 

protocolada em até 20 (vinte) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 

fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao contratado, deverá ocorrer normalmente, pelo preço 

registrado em vigor. 

  

Parágrafo Segundo: O Equilíbrio econômico não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 

vigente à época. 

 

DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO E ENCERRAMENTO (Art. 55, IV, Lei 8.666/93). 

 
Cláusula Quinta: O prazo de execução e vigência inicia-se com a assinatura do presente contrato, encerrando-

se em 12 (doze) meses. 

Parágrafo Único: O prazo acima poderá ser prorrogado, por até 60 (sessenta) meses, mediante aditivo, 

conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93.  

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93). 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente Contrato onerarão os seguintes recursos orçamentários:  

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2034. 3390340000 

 

DA GARANTIA PARA ASSEGURAR A PLENA EXECUÇÃO (Art. 55, VI, Lei 8.666/93). 



 

Cláusula Sétima: Fica dispensada a garantia, pois a objeto será fiscalizado mensalmente para que a elaboração 

e execução do mesmo ocorra na forma deste contrato. 

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 55, VII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Oitava: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE; 

b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à CONTRATANTE durante a vigência do presente 
contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo dos serviços executados, inclusive os relativos à omissão pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

c) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente contrato; 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 

vícios de qualidade ou quantidade do objeto; 
e) Prestar serviços de atenção à saúde com observância aos padrões estabelecidos ou recomendados pelos 

órgãos de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, não praticando qualquer tipo de 
discriminação no atendimento ou nas técnicas empregadas aos pacientes; 

f) Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, à CONTRATANTE; 

g) Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas estabelecidas pela CONTRATANTE; 
h) Responsabilizar-se exclusivamente em relação a eventuais erros ou procedimentos irregulares praticados pelos 

profissionais do seu quadro de profissionais; 
i) Permitir ao Gestor do Contrato, pelo Município, a fiscalização da sua execução; 

j) Participar de reuniões quando convocado; 

k) Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, 
tributária, fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem ou venham a resultar da execução do 

contrato a ser firmado entre as partes; 
l) Manter responsabilidade ética, legal e profissional dos atendimentos prestados; 

m) Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, no menor espaço de tempo possível, qualquer 

problema com o equipamento ou com o pessoal para que a Administração possa tomar as providências 
necessárias; 

n) Atender todas às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, assumindo inteira responsabilidade pela 
quantidade e qualidade dos serviços executados; 

o) Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações assumidas no contrato; 
p) Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização - PNH; 

q) Apresentar, mensalmente juntamente com a Nota Fiscal, relatório detalhado dos serviços realizados. 

r) Garantir a privacidade do atendimento e a acessibilidade à estrutura física ao serviço de fisioterapia. 
s) Efetuar de forma regular a manutenção dos equipamentos e materiais necessários, mobiliário e espaço físico 

para execução dos procedimentos de fisioterapia. 
t) Fornece todas as condições físicas, tais como água, luz, telefonia, limpeza para o adequado funcionamento da 

clínica de fonoaudiologia. 

u) Atender todos os procedimentos constantes nesse contrato, referente à demanda de pacientes do SUS na 
abrangência do município de Piên, encaminhados para atendimento ao serviço e regulados pela Central  de 

marcação de Consultas Especializadas - CMCE. 
v) Encaminhar semanalmente à Secretaria Municipal da Saúde de Piên - Departamento de Atenção à Saúde, via 

e-mail, a relação de pacientes atendidos no período. Esta relação deve conter o nome do paciente completo, a 
data de nascimento, a Unidade de Saúde, a data e tempo do atendimento e assinatura do paciente ou 

responsável. 

x) O serviço deverá manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizado, realizando 
todas as alterações necessárias e dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos 

procedimentos contratados. Conforme Portaria 1646 de 02 de outubro de 2015 no Art. 7º O cadastramento e a 
manutenção dos dados cadastrais no CNES são de responsabilidade de cada estabelecimento de saúde, através 

de seus responsáveis técnicos ou responsáveis administrativos. 

Y) É de exclusiva responsabilidade da contratada a alocação de recursos humanos adequados e suficientes 
para a execução do contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultados de vínculo 

empregatício, cujo ônus em nenhuma hipótese será transferido ao município. 
w) Apresentar esclarecimentos das queixas encaminhadas pela SMS (Ouvidoria/CAU e Distritos Sanitários - 



 

DS) dentro de no máximo 10 (dez) dias após a ciência, conforme prevê legislação vigente. Manter relatório com 

data, horário e nome da pessoa com a qual foi feito o contato referente à queixa, para consulta da SMS/Curitiba 
se necessário. 

z) Não poderá a CONTRATADA se recusar de atender e nem deixar em fila de espera os pacientes com 
necessidade de atendimento especializado devido à complexidade de sua condição funcional. 

aa)Manter a infraestrutura técnica e capacidade instalada adequada para a execução da programação física 

estabelecida com pessoal qualificado nas quantidades e qualidades. 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de 

acordo com o pactuado no instrumento contratual competente. 

b) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários 

à execução da contratação; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 

contratação; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade; 

e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, Lei Federal nº 

8.666/93. 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93). 

 

Cláusula Nona: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação, 

sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações devidamente justificadas e 

comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as 

seguintes penalidades, cumulativamente ou não: 

a) Advertência; 

b) Multa.  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por prazo não superior a dois anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.  

 

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das 

necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou 

desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do valor integral do 

contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade 

competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa 

moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, 

alíneas “c” e “d”; 

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais específicas, ou em 

cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou apresentar documentos solicitados no 



 

prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira 

ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente 

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços 

quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para início da realização dos serviços, a 

contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A 

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da 

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, 

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) 

do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula 

nona, alíneas “c” e “d”; 

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de determinações do fiscal 

do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou 

ainda, pelo descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por 

cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor 

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e 

danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério 

da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, 

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) 

do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula 

nona, alíneas “c” e “d”; 

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou Termo de Referência 

anexo, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira 

ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente 

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte não aceita e 

refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas 

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar 

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória 

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e 

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”.  

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na mesma, aplicada a 

penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo 

com o Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da 

penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do valor 

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, 

de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em 

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no 

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais 

sanções previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”.  

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em multa de 0,5% 

(meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais 

perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, 

notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da administração 

pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta justificativa no prazo consignado 

na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da 

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, 

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) 

do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula 

nona, alíneas “c” e “d”. 



 

g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item VI anterior, em 

persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos serviços noticiado pelo fiscal 

do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a 

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já 

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na 

cláusula nona, alíneas “c” e “d”. 

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a realização do 

pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou irregular, 

incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação 

observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do 

disposto na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) 

dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio por 

cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que uma única vez, de tal 

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, 

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor 

de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 

previstas na cláusula nona, alíneas “c” e “d”. 

 

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % 

(dez por cento) do valor do contrato e das demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua 

publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará 

sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórios como 

sancionatórias. 

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da hora da rejeição; 

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados em Edital e neste 

Contrato. 

Parágrafo Quarto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

Parágrafo Quinto: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  



 

Parágrafo Sexto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra 

forma prevista em Lei. 

Parágrafo Sétimo: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique 

no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a 

comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, 

VIII e IX, Lei 8.666/93). 

 

Cláusula Décima: O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o presente contrato unilateralmente 

quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº 8.666 de 21.06.93, cominando a rescisão à multa 

descrita na cláusula nona, II, c deste contrato.  

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, na 

forma do art. 79, II da Lei nº 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação. 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL Art. 55, XI, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato está vinculado ao edital do Pregão Eletrônico nº 064/2022. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93). 

 

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, pela Lei nº 10.520/02 arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014), Lei Complementar Municipal nº 1/2015 e Decreto Municipal nº 002/2006 e pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as 

disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/PR. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula Décima Terceira: A fiscalização da execução do objeto do contrato será realizada pela Saúde, através 

do servidor indicado abaixo, o qual atuará no acompanhamento das solicitações, entrega e recebimento dos 

materiais/serviços e execução destes:  

SECRETARIA FISCAL 

Secretaria de Saúde Caroline Andressa Massaneiro 

 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

Lei n° 8.666/93.  



 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Quarta: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato. 
 
Parágrafo Único: Não será permitida a subcontratação ou terceirização.  

DO FORO (Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Quinta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, 

qual seja o Foro da Comarca de Rio Negro/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado. 

 

 

 

 
  
             Maicon Grosskopf 

            Prefeito  
       CONTRATANTE                      

   Piên/PR, 30 de junho de 2022 
 

 

  

CFD FONOAUDIOLOGIA LTDA  

CONTRATADO 

 
Calebe França Costa 

Procuradoria Jurídica do Município 
OAB/PR 61756 

 
MAYARA APARECIDA DE ALMEIDA GROSSKOPF 

Secretária Municipal de Saúde  
Decreto n° 093/2022 

 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: Caroline Andressa Massaneiro  Assinatura:    

 

   Nome: Fabiula Gabrielli Sura Assinatura:   __ 


